
LICITANÉT- Ala de Regrslro de Preço

MUNICiPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
2712024

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O24

PROCESSO LICITATÓruO 02

Marca: JR

MADEIRAS

Modolo: JR

MADEIRAS

Marca: JR

MADEIRAS

Modêlo: JR

I\IAf E IRAS

Píeço Unitáíio: RS

30.70 RS12 280 00

Prêço Uniiário: RS 4.80 Valor Íotali
RSs 600.C'l

PÍ6ço Unitário: RS

1144.00 R$2 288 l,l

Pr€ço Unitário: RS

59 80 RSll 960 0.

LICITAN€T

s'l

ValorÍotâl
RS10 000 C'r

\c d.r 't de,ur.lo de 2024. no(ã)itUNrcÍHO DE P C^TUBÂrSE rnscrito(a)no CNPJ 13.112.2220001í8. com seds à PC NOSSA SENHORA DE LOURDÊS n

-- \ aEr lg97(ri0o - Pacâtuba-SE nêste aio legalm€nte Epresêntádo por M^iluELL,A ALIEIOA ARÍ|NS SO{rZ , portador do CPF n'00742738507 RESOLVE

. , : , . r: r , I e!..5 Dara evêntual aquisição em Íâ.e da apEsântâçáo dâ(s) proposla(s ) da(§) êmpresá(s) abarxo qualifcadâ(s):

Foracccdo.: SAMS CoMERCIO LÍDÂ CllPJ 43.50í43,11000í-56

Represêntânie SlMONÉ CE JESUS BAHIA

Tctof onê: í7_51 :304,.1798

Emailr .n,ns.cniercio@grmrl com

EndeÍ€ço: R \IATO GROSSO. 2207 - JOSE CONRADO DEARAUJO. AÍecalu - SE'4908$220

Item.6 Quantidedê:
25C C0

Unidadê: UND. Maíca: GERDAU MOdEIO: GERDAU PÍeço Unitárlo: RS

10.50

valor Íolal
RS2 625.C0

DoscriÉo: Ba.ra de âço CA-50 de 6.3 mm com í2m

Item:27 Quantld.do: Unldad.: UND.

400,00

Oescíiçáo: BâÍote misto 5x6 cm peçâ com 4 M

Item:30 Quantldad€: Unidedê: M

2.0m.00

Ooscíaçào: Ripáo de Massaranduba 4x5 cm

llêmi49 Quanlidad.r 2-00 Unidede: UND. Marcâ: ALULEV Nlodelo: ALULEV

DcscíÇào: L:ieda extersava e.1 íibra de vidro de 7.20 m

Ouãntldâd€:
20c.00

tlnldâde:

Jogos

Oescrição: Caixão ou aduelâs pera poías

Item: 60 Ouanlidade:8C.00 Unidade: IIND.

Marca: JR

l\,IADEIRAS

Moclêlo; JR

MADEIRAS

Merca: JR

MADEIRÂS

Modêlo: JR

MADEIRAS

Prêço Unitário: RS

125 00

Oêscrição: Poria de rnádeira conrpensadâ senri-ôcá 0,60x2,10 complela coÍn Íerragens

hem: 70 ouantidsde:40 o0 Unidade: UND. M.rca: THOMPSON odrlo: THOMPSON PÍeço UniiáÍio: RS

50.00 R§2 000 0c

Descrição: Disco de Corte para Aço 3X230Mm

Item:77 Ouanlidade: 50.00 Unidadê: Kg

DescíiÇào: Cíampo galvan zado para cêrca 1xg

Preço Unitário: RS

18.50

Maícâ: BELGO Modêlo: BE:GO Valor Total: RS925 ar

rÍ. ',- - 7E s I I tpx8. cto JdÍron t. n eUreports/pregao/901 66 /co.rpleto-relatoíio_ata_Íegistro_preco_completo_6852622 514. hlÍnl

Totâl: R$ 164.195.50

l



r- irb 2l l1 .j5

llcm: 90 Quanridade: 5 00 Unidade: UND. Maíca: JL

Dêscrição: Alavancá Tipo Ponteiío Íalhâdeira Vergalhào 1 X 1.8ín

Item: 93 ouantldádê: l0 00 unid.do: UND. irarct: KALA

Dêscriçàor Alcate un versâl 8'corn cabo emboíechado, 1000 v

ModelorJL

Vâlô. Total: RS290 ! l

Valor Total: RS299 ao

Vâlor Total: RS27C (r(l

VâloÍ Total: ílSÊ75 i (r

VãlorTotâl: RSr37 :D

valor Íotâl: RS86 rl,,

Pr.go Unitá.io: RS Vâlor Totâl: RS250 cri

25.00

PrEço Unitário: RS Válor Totãl: RS50C ar l
50.00

Pr€ço Unitário: RS

120 00

Preço lJniláÍio: RS

17.00

Válor Total:
RS34 000 00

Preço Unitárior Rs

62 80 RS47 100 tC

PÍ.ço Unltário: RS

64 A0 R$3 2.r0 ,JU

gescíiçào: Âlcate píessáo 10

Item: 95 ouantidadê: 10 0O Unidtd.: LJND. HaÍca: ÍHOI,IPSON ilodêlo: ÍHOMPSON

Item
101

Ouantidadê: 20 00 Unidade: UND. MaTca: JR

MADEIRÂS

Item

112

Itcm
142

MaÍcô: JR
MADEIRAS

Modolo: JR

MADEIRAS

PÍeço unitáÍio: RS ValorTotal: RS260 r:10

r3 00

Preço UnitáÍioi RS

29 00

PÍeço llnltáÍio: RS

29 90

Modêlo: JR

MADEIRAS

Preço UnitáÍio: RS

13.50

Modelo: JR

MADEIRAS

PÍeço UnitáÍio: RS

13.50

PÍsço UíiütÍio: RS

27.54

Preço UnitáÍio: RS

43 00

DêscÍicão: Cabo dê ínadeira pâía êstíovenga e foice, Ínedindo 32mÍn de diámelÍox1,20cm de compÍrmento

It€m
102

Ouantidade: 5C 00 Unidado: UND. MeÍcâ: JR
MADEIRÂS

\ry' DêscíiÇão: Cabo de ma oeta pa,€ pa 120ín x 32 mín

Item
103

Ouaotidade: 2C 00 Unidads: UNO

Descricào: Côbo de nradeira pârã pá dê coíe reto 1.00m

110

Ouanridade.5.C0 unidade: UND. M.íca: ÍHOMPSON t{odêlo: THOMPSON

Descriçao: Chal/e de Grro 10

ouantidadê:2.50 Unidade: UND. Meíca: THOMPSON Modelo; THOMPSON

Descriçáo: Châve de Grfo. 14

Ouânridâd€: 1a.00 unidadê: UND. Marcâ:TENACE Modelo: TENACE

Descíiqào: l/arretâ com câbo dê nredêira 1 kg

Ouánlrdâde: 1n lrl tlnidede: UNDItenr

154

Descriçào: TesouÍáo p/ poda de áruores 12

Marca:

TRAMONTINA

modêlo:
ÍRAMONTINA

Item
165

ôuânridadâ tlnidadeiM"
2 004.00

D.scriçáo: P srr cerâmlco tipo A branco o! begê 53x53 pF4

0cscricào: Í,rlha em Íibra/cnlento 2.44 x 1.10m ( ampla participação)

Marca: ÂRIELLE Modelo: ARIELLE

Moddo: EÍERNITItem
174

Quântidâdo: Unidede: UNO. Mârc.: ETERNIT
75t ao

1;T
Ouanlidadâ: 5C 00 Unid.dê:

Galóês

Maíca: LUX Mod€lor Lr.lX

rrlps ovT.sTSsrrlpxS.cloudfrorrt.rellrepoÍls/pregâo/90166/completo_relatorio_ata_registrojreco_completo_68526225'l4.html

Total: R$ 164.1S5.50

2t8
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Item

184

Ouanlidade: Unidade
100 C0 Galóes

Doscriçào: Esmalte Sintetco. A2ulDehey Galão 3.61- secágem rápida

LICITANÊÍ- Ata de Registro de Preço

Modêlo: LtX

lVodelo:ATLAS

Modêlo: J\,'l,l

PÍêso Uflitário: RS

6/.90 R$6 790 00

Preço Unitário: RS

10.2c RSl 020 Cr

PÍêço Unitário: RS

68 00

Vâlor Total'
RS17 000 00

Marca: LUX

Descriçào: Esmalle Srntel co. Plahna Galáo 3.61 secagem ráp da

Item
203

Ouanridade: Unidade: UND. MâÍca: AÍLAS
it0 cc

Des.íiçáo: Rolo de Là paía pintura - 23cm com suporte

Item Ouantidãder lJnid.dê: M' M.rca: JVM
250 00

Oescriçào: AÍ. a lãladà g.ossa

1,).ri.tícâÇórstécnrcasconstântê§dopíocessoêmêpigrâíe,assimcomotodasâsobÍigêçoesecondiF€sd€scítasnáminúadaAtadeReglsÚodeP€çosei,

!r Í'.r,,.r.u rrc erolos roregíam €sla ARP indepeodêntêmenE de ÍanscíiÉo.

,\ !,íÍrâíle desra Ata de Reg§tío de Píeços á até '1210612025, a contaí do die 12106/202,4.

Íotâ!: R§ 164.195 50

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2_1 O preÇo reqrslÍado. âs especrílcaçóês do objeto as quantidádes minima§ e máxrmas de cadâ ilem, íoínecedo(es) e as demâis condiçôes oíedacÍas

nnís, oropostals) sáo as que seguem no valor rôtal de Rst 6,1.195,50(Cenlo . §a35.ntâ ê Oualrc Ml Cento e l{oventa e Cinco Rêals ê Cinquonta

Centãvos).

À I siage-r oo câdasko de reservâ referenle ao gresênle regislro de Oleços conslâ como ânexo a e§tâ Ala

3, ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

, I f.oÍqr,, qê.eíroado. se.á .r PÍeÍ€itura Municipel de Pacetuba.

4, DAADESÃOÀATADE REGISTRO OE PREçOS

rlrô 5r á arlm[rda a .desão à âla dê registm c]e preços decoÍenlê de§tâ lrcitação.

vcdaçao a âcróscimo de quantiiativos

[ !E.]iij,i eíelLJaÍ acíéscrmos nos quanlilalrvos Íxados na alâ dê íegistro de prêços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

- 1 \ /àhcâ.ie cà Alâ de Regislío de Preços será de 1 (um)ano. contado a pan r do primearo dia útil subsêquente à dala de dNulgâçào no P\CP podêncô

*' pr.ÍÍôgada por q!al periodo, nedrante a anuência do ÍornecedoÍ, desde que €omprovado o píeço vantaloso.

:.1.1. O contrato decorrente da ala dê íegistÍo de preçps terá suá vrgência eslabelecida no póprio instruÍíento contratuale obsêtuará no momento da

.oó:,atacão e a cada exercicro financeiro a disponibilidade dê créditos oíçamenlários. bem coÍno a previsão no plano dudanuâ|. quando dlrapassar , (um)

exeÍcrc o Írnânce ro.

5.1.2. Na Íorn'âlzaçáo do contralo oLr do inslÍumento subslrllto devêrâ hever a indicação da disponibildade dos cÍéditos orçamenláios íespectrvos.

1.2 A coilratacao com os ío.necedores €gÉtÉdos na ela sêrá Íormalizada pelo óeão ou pêla entidade interêssede pot inlermêdio dê instrumento

L ', 'rfalrrâI. enr ssão de nola de empenho de despesa, autoíizeçáo de compra ou oulÍo instrumênto hábil. conforme o aí. 95 dã Lei n" 14.133, de 2021.

'iz l. () Inslnr.nenD contratualde que trata o item 5.2. devêÍá serâssanado no p.azo de validâde da ate de registÍo de preços.

.r --:78sr rtpxS.clo,rdÍÍonl.rreureports/pregao/90 T 66/conrpleto_relatorio_ata_registro_preco_completo_6852622514.htm| 38
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LICITANET - Ata de Regrstro de Preço JDqá0

Os.onlÍatos decorÍentes do sistema de ÍegislÍo de preços poderào ser alterados. obsêrvado o a,1. 124 dâ Lein" 14.133 de202l

Àpc,s a hcmolog?Çâo da ltciteção ou da contratação diÍêtâ. deverào seÍ obseÍvadas es seguintes condiçôes para foÍmallzaÉo de ata de Íegrstro de

r. Scráo rellisúados na ata os píeços e os quantitalivos do adjudicatário, devendo ser observada a possbilidede de o lic[anle oíerêceí ou nào Proposta

L L:rnntrlat vo rníer or ao máÍmo píevisio no edfal ou no âviso de contataçÉo direla e se obrigar nos limites dela;

. I SeÍa inclurdo na atâ, nâ forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedoÍes que:

,- .. . . L ÂcertaÍirl cotar os bens, as obras ou os seNiços com preços iguals âos do ad,udicatáno, observada a dassiÍicação da liciiaÇão; e

a..i :2.2 [lail verem sua proposla oÍignal.

5 .: .1. :jêíà rêspeitâc!á nas contíalãçóes. a ordem dê clâssiíicação dos lacalantes ou dos íoÍnecedoíes íegrstíaclos na âta

S.S. O rêg,stío â que se íeíêrê o item 5.4.2 têm poÍ objêtivo a ÍoímâÉO dê cadasho do rêsêrvâ pâía o caso dê impossibilidade dê etendimênlo pelo

5.6. para íns da ordem dê classiÍcaçào, os licrliantês ou íoínecÉdo€s que aceitarêm íeduziÍ suas píopostas paÍa o preço do adludicatário antecedêíâo

aqueles q!e mântivêrêm sua propostâ orioin6l.

5.7. a hâbililagáo dos licrtantes que comporáo o cadastro de resêrva a que se refe@ o item 5.4.2.2 somentê 5êíá eÍeluadâ quando houvêr nêcessidade de

co.:raiaÇão dos liôlantês Íemanescenle§, nas segumlês hipóteses:

5.7.1. Uuândc r [crlâr]te !encedoí nào assinaí a ala de .egrstÍo de píêços, no píazo e nas condiçóes e§tâbelecidos no edital ou no aviso de conlralaÇão

,'ruando 
"ouver o cáncelamento do regslro do licúânte ou do regrslro de píeços nas hipóteses previstas no item I

O pÍeco regtstàdo com indicaçào dos lcitanles € íorn€cedoÍes será divulqado no PNCP € Íicará disponibllizado durântê a viEôncia dã alâ de Íegistro

Apôs ã homológâçâo da lrcilação ou da conlÍâtação diíela. o lic[ãnte Ínâis Dsm dâssrficâdo ou o íomecedor, no caso da contrâiaçào diíelâ. será

.ô . /,Í-ado para assinar a ata de registro de pregos. no píazô e nas condições êstabêlêcidos no edital d€ licitação ou no aüso de conlralação direla. sob pena

oe deca,í c drre to. sem píêjuizo des sançôês pÍevistes nâ Ler no 14.133. dê 2021

5.9.1. O pÍazc dê aonvoceçeo poderá ser píoírogado 1 (uma) vez. por iguelpêriodo. mediantê sdicitaf/ào do llolarÍ€ ou fomê@dor convocãdo desdê qLre

âDÍeserrtada dentro do píâzo. devrdâmênte jusllíicâda, ê qúe â lustmcdive sêje acêlta pela Adminlstrâção.

i.10. Â àia oe registro de prêços será essinâdâ poÍ meio dê assinaturâ d€itâl € dispohibilizádâ no Sistêma de RêgistÍo de PÍeços.

. I l. O-ânõo o ccnvocado náo assinaí a eta de rêgistro de Orêços nô prazo e nas condiçóes eslâbelecidos no edilal o! no aviso de contrâtação. e

nuseÍvâaio o dtsBosto no rlsm 5.7 observando o item 5,7 ê subitens. ícâ feculládo à AdministrâÉo convocâros licitentes remanêscentes docáldâstro de

,r!,er,â .aarccm de classiíicâçâo, perá íazêlo em iguâlprâzo e nâs condiçôes propostas pdo p mêiío classmcádo.

".12. Na hiDótese.iê nênhum dos licitanles quo trata o item 5.4,2.1, aceilar a contÍataçáo nos tsrÍnos do item anterior. a AdminislÉção, obsêrvados o valor

', írnadô e sua Êvenlual atualizaÇão nos termos do editd ou do âviso d€ contÍataçào direta. poderá:

I -. 1 . a cnvo-iar pa.a negoctâção os demais Iicrtrântes ou íoíne@dores rêmanesce nlês cujos preço§ foram íegistrados sem roduçáo. obseívâdâ e ordem de

rss l,.ai;ão ,rcm vrstas à obtençáo de preço mêlhor. mesmo que âcinra do prêÇo do adiudicalárroi ou

. r-.-. ;\,tJrdrcar e Ítnlar o contrato nas condr@es oíertadas Élos liotantes ou íomecadoros emanesc,entes, atendida a ordem dassrficalóÍiâ. quando

tüstrêda a »eÍ{ociaçáo de melhor condiçáo.

r,üps ov7-s78snrtpx8.clo!dfront.rleUÍepoíts/pregao/90166/cornpleto_rêlatorio_ata_regislrolrreco-complelo-6852622514.htm| .1 3
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LICITANET- Ata de Regrstro de Preço

;:. É! s:ênl:ra de preços registrados imdicaíá compÍomisso dê fornecimento nas condições estabelecídas, mas nâo obrgatá a Administração

' r:iÍ 'âilrllada â rsalazáçào de licitaçâo especlÍica para a aquisrçáo pretendrda, desde que devidamente iuslifcada.

,:. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

ô.1. Os píeços Íegistrados podeíão ser alterados ou alualizados em deconênoa de evenlual íeduçâo dos preços píBücados no meícado ou de íâio que

eleve o .l]slo alrs bens, das obras ou dos seNiços regislrados, nas s€guinles situáÇõesi

ô,1.1, Erir caso de ÍorÇ3 rnaior, caso fortuilo ou íato do príncipe ou em decoíêncrâ de Íatos impíêvisÍveis ou previsíveis de consequêôcBs incalculávers. que

r./râoilzem a erecuÇão da ata lalcomo pacluada. nos lermos da âlinea "d doincjsolldocaputdoaÍt.124daLeino14.133,de2021i

6.1.2. Em câso de criação, alleraçáo ou extinção de quálsquer tr butos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçóes legãis, com comprovada

ssão sobre os preços íegistradosl

.. I .j. l.ra hrpotese de previsào ho editâl ou no aviso de contratação diíele d€ cláusula dê eâiu§lâmento ou r€pactuaçào §obrê os prêços rêgistrados, nos

tÊÍmôr câ Lêr. 1]-133 de 2021-

\, , , l\o ,:aso do Íeajustamento, deverá sêr €spe tada a contagem da enualidâdê e o iôdicê p.êvistos para â contíâteçâo;

: . l,ô ..1so dâ reDacluaçào. poderá ser a pedido do inleressado, coníorme cÍitéíos deíinidos para ê conirata€o

i. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

t'.1 lJa hrpórese de o preço íegistrado toínaÊse supeior ao pÍeço práticado no mercado poí motivo superveniente, o órgáo ou entidôde gerênciadora

co- rocará o Íclrecedor pala negociâr a recluçào do preço rogistrado.

7, 1 , 1 . Caso não aceúê Íeduzrr seu pÍeço aos valores píalicados pelo mercado. o íomocêdor sêrá libêÉdo do compromisso assumido quanto ão alêm

rêqrslÍâCo sem âpl,câção de penâlidades administralivas.

7.1.2 Na hiDô1ese prevista no ilem anlerioÍ. o 9êrenc6dor c_onvocárá os Íomecedoíes do câdestío de reserva, na oÍdem de dâssLíicâÉo, pârâ veíificar se

;íi9lârn Íedu:t. seus preços âos valores de mêrcâdo e náo convocará os licrtantês ou fornêcedotês que tveram seu regislro câncêlado.

7 1.:1. Se ^ào Dblrveí êlito nas nêgociaçóês. o órgâo ou êntidâde gerendádorâ procêderà âo câncelâmênto da ala de regislto dê prêços, adolando as

ii,L.I'r!,! .alrieis para oblênçào de contratâçáo mais Vantâiosa.

: ilâ hrD,riêse dê reduçáô do píeço registrado. o geíenciador comunic.rrá aos órgáos e ás ênlidades qLrê livêrem Írmado conlrâlos decoríentês dâ alâ

:!rst.o di? preçôs para que avâlaem a conventéncia e á oponunidadê de diligênciârêm negocia€o com vislas à álteraçào contrâlual, observado o d sposlo

,j '24 de Le n' 14.133. àe 2421.

1 2. Na hrpótêse de o preço de mêrcado tornar-s€ sup€riorao prêço rÊgistrado e o íornêcedor nào poder cumpir as obngaçóes estabêlecdas na ata, sera
Ía.nltado ao Íornecedor requerer ao gere[ciador a alt€raÉo do prcço regislrâdo, mêdiante comprovaÉo dê fato supeNeniente quê suposlan]enle o

irtcôssrorlle dc cumprir o compromisso.

7.2.1. Nêste caso. o Íomecedor encaminhaíá jr.rntamente com o pêdido de elteração. a docum€ntiaçâo comprobalórlâ ou a planilha de custos que demonslre

s r. r;Dil,dade do prêcp Íegrstíado em íêlação às condiÉes inicElmente pactuâdâs.

7.2.2. Nàc, h pótese de não comproveção dâ existência de fêto supêNêni€nte que inviabilizê o preço rogistÍado, o pedldo seé rndêÍerido pelo órgão ou

eri dede geienciâdora e o Íomecedor dÊveíá c,umprir as obngaçôes estabelecidas na atâ, sob pena de cáncelamento do seu regislío. nos termcs do item 9.1

srr, p.ell izo íras sançôes previstás na Ler no 14.133. dê 2021. e na legrslação aplicável.

',Ír.. ,rv7 sTiJLrltpxS-cloudíront.rleVrepo s/pregao/90166/conrplêto_relatorio_atâ-regrstro_preco-complelo_6852622514.h1m1 5r8



LlC|ÍANEI- Ata de RegistÍo de Prêço

;.1. r. Na htpolese de cancelârrlento do reqstro do fornecedor. nos termos do item anleror. o gerencrador convocará os Íomecedoíes do cadastro de

Íeserva na o.deín de classiíicaÉo, para veíificaí s€ ac€llam manier seus preços ÍegbtÍados, obsêívado o disposto no item 5,7

7.2.4. Se não oblver êxito nas negociações. o órgão ou enlrdede gerenciadora procederá ao cáncelamento da ata de regist o de PreÇos. nos termos do rtem

9..1 e adotaÍá âs Ínedrdas cabiveis pâre a obtenÉo da contralaÉo mais vantajosa.

7!.,. N;r hrr,.):ese cle compíovação da majoÍaÉo do preço de mercâdo que inviabilLze o pÍeço reglslrado. conÍorme preústo no rlenr 7.2 e no ite 7.2.1 o

Li rtit., .r., cnttda.le gerencradora alualÉaíá o preço Íegistrado, de acordo com a realidade dos vâlores preticados pelo mercado.

r..,,loÍga(,ouenidadeqeÍencjadorâcomunrcaráaosóígàoseàsentidadesquetveÍemíirmedocontratosdeconentêsdaataderegistrodepreços
r r () , . retivir irlleraçáo do preÇo Íegrslrado. para que evaliem a necessrdade de eltêreÇão contratual, observado o d isposto no art. 1 24 dâ Ler no 1 4.1 33 de

:. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREEOS

! | as qua.i dades píevrstas para os rlen§ com preços regastÍados nas alas de íeg6tío dê píeços pod€ráo ser Íemâneladas p€lo Ôrgáo ou enlidade

r.íenc â.iora enlÍe os Órgãos ou as entadâdes partrcipantes e náo parücipântes do regislo de preços.

,..?. O Íêmenejamenlo somente poderá seÍ íêrlo

9.2.1. De órgão ou êntdadê particrpaíte parâ órgão ou entidade paniopante;ou

8.-1.2. De óígáo ou eôlidadê pârlicpaôte paÍa orcão ou ênlidade nâo pârliclpante.

L oÍqê,) ou enl daoe gerenciadora que tiveí eslimado as quanlidâdes que prelende contratâr será consideíado particrpante pâra eíe(o do

t ,1 lta hrpotese dê remenejam6nlo de órgão ou êntidad€ parlicrpante paíe óígão ou enlidadê não parlicipante. seíáo obsêívaclos os I mites pr€vislos no

r':, rÊt,' À1,,: .âl nó 2.115 /2023.

. rnlpet Ía ao orgão ôu à entidade geÍênclâdora auloízar o remanelarnento solicltaclo, @m a rêduçáo do quanlrlâlivo lncialmente Lníormedo pelo

i, r i.r o , ,ela entdacle panrcipante, desdê quê haja prévia anuêncaê do órgâo ou dâ êÂticlâc,ê que sofeí reduÉo dos quantrtatrvos iníormados.

V A.o. Caso o remánetamento seiâ íeito entrê órgãos ou enlidades dos Estados. do DEmo Federal ou dê Munrcípios dlsünlo§- câbeíá eo fomêcedoÍ

beneÍc aíiô da ata de registro de preços, obsêÍvâdas as condiçó€s nela eslabelecidâs, optar pêlâ acêilação ou náo do íomêcimênto dêcÔrênlê do

íerrân€ amenio dos ilens.

8. ! . Na h iâôtese dá compía cenlrálizadâ, não havendo indicaÉo pêlo óÍgão ou pela êntidâdê gerenciadórâ, dos quantrtalivos dos paíicrpanles dâ comp rê

.i .l-âtrr-acta. nos têrmos do atem 8.3, a distribuição dãs quântadades pârâ a exscução dêscenÍâlizâda será pormeio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISÍRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

I re! si-^ .ô írmeredo. se'á cancelado pelo gerenoador. quando o íornecedor

O-ascurnpriras condiçôes dâ ela de ÍegistÍo d€ prêço§, sêÍn íloívo jusliícado:

I,iào Íetrar a nota de empenho, ou insÍumento êquivalenle. no prazo estábelocido pôla AdministraÉo som jusüfcaliva razoáv€l

Náo acêitaí nranter seu prsço registrêdo. na hipótêse preüsta no DêcÍêto Municipal no 2.115 /2023i ou

:].,Írer sanÇác previstâ nos ncisos III ou lV do capú do arl. 156 da Lei no 14.133, dê 202í.

-4. I 1
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,l I 1 Por razão de ,nleresse oÚblico

LICITANET - Ata de Regrstro de Preço Job r
I r.rl NanrpotesedeapltcaçãodesanÇãopÍ€vistanosincisosllloulVdocapuldoarl156daLein'l4.l33,de2021,casoapenalidadeadcâclaao
' ''..e.jrn -àc , I:rapasse o pÍazc de vigáncia da ala cie íegrstro de preços, poderá o óÍgáo ou a entLdade geÍenc adora poderà. medlante decisào

',rL,lrmertâdâ.je.dlrpelamanutençãodoíegistÍodepreços.vedadasconlrataÇôesdêrivadasdaataenquantopeÍd{rraremoseÍeitosda§an€o

, i -âncelamento de íegistros nas hlpóteses prevrstas no item 9.1 será foÍmalizado por despacho do órgâo ou de entrdade gerenciadora, garantioos os

; I !r .lô,n_tadrto o e da ampla defesa,

.-..i. Nâ htDotese de cancelamenlo do regislÍo do íomecedor. o órgão ou a entrdade gerenciadora poderá coÍrvocar os llcitanles que compÔêm o cadastro

c. 'q>ervJ ,)5f-rJaoa a orderr de classírcâÇão.

9.d. O cancelamento dos preços regrstÍâdos poderá ser íealizâdo pelo gerenoador. em determinada ata de registro de preços. tolal ou parcialmente. nas

segurnies hipóleses. desde que devadamenle comprovâdase justifrcádâs:

,:.?. ,\ pedrcô do ioínecedor decorÍenle dê câso íortuito ou Íorça maior: ou

q.?i.j. Sê não houveí êxto.as negociações, na§ hipôteses em que o preço dô mercado sê torna. superioí ou iníêíioí ao píe9o íêgisÍado, nos termos do

Il..relô Mu..||)al nr 2.115 /2023

v o. DAS PENALTDADES

r,l r O descuínpÍimênro da Ata de RegrsÍo cle PÍeçls enselará aplicáÉo das p€íalidadês estabdeodas no edilalou no avÉo de contralaçào direla.

!: r . i. Às sanÇóes também se aplicam aos integrantes do cadasko de reseNa no regislro dê pÍeç.os que, convocádos. nào honraÉm o 6mpíomrsso

-r,.!..r- cc nJU s1 Í cáí aÍrenle âpós leíem assrnado a ata.

iú.:. L da compelé.cra do qerencjadoí a adicâção das pênalidades deconeôlBs do descumprimenio do pacluado n€sta alâ de regisAo dê Decíelo

t\t!.icioat n. 2.115 /20234. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser re§pe1to à§ contràtaçõês do§ órgáos ou enldade pârlrcipanle, caso no qual

.-âbeía ac respe.tivo óÍgáo particrpânle a aplcaçáo da penalidade Decreto Muniopd n0 2.115 /2023 e Lei 14.13312021.

10.3. O óÍgào ou entdade parlicrpantê deveíá comunicar âo órgão geíenciador qualquêí clas ocorêncras píevrías no item 9.1, dâda a necessidade dê

rnsrâuíaÇào de procêd,menlo paÍâ câncêlâmênlo do íegistÍo do íomêcedoí

11 . DO GESTOR DA ATA

Orqão .JdfenciadoÍ da âla: Preíeltura Àiunicipal de Pâcatubâ. - Preçâ Nossa Senhorâ dê Lourdês. SNÓ, Cêntro - PACATUBA- Sêrgipe

^, 'r 
' 
.l.i gn.4os Íscárs. os servdores mun cipais:

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

t ., rrrn Cêslor .lesta A1a. AQUILA SAI{ÍOS GONÇALVES de acoído com o câput do Aí 67, da lêi 8.666/93 que devêráo acompanháÍ e liscálizar a execuçêo

,r.: .re5,. .le cr.rê devera ânoter enr regrstro prôprro, lodas âs ocorróncias verilícade§.

12. CONDIçÔES GERAIS

11.1. Âs conrlçôes gerais de €xecuçáo do obielo, tâis como os prazos para ênlrega ê rêcebim€nto. as obíigaÇões de Adnrinislraçâo e do fornecedor

íÊgrslrado. penalidades ê demars condrções do ajuste, enconlÉÍn-se definidos no Termo d€ Referéncia. anexo ao edital.

12.2. No caso de adjudicâção por preço giobal de gÍupo dê ilêns. só será admilida a contral,ãÉo dê paítê de itens do grupo se howêr právà pesquisa de

mÉÍcado e dêmonslÍaçâo de suâ vantagên] para o órgão ou a entidade.

P;,a I Í,)ezã e vâlidâde do pâctúado. e presênte Atra íorlavrada em 2 (duas) vras de igual teor, qu6, depors de lide e achada em ordeÍn, vai âssinâdê pelas

t,ârtÉs e enca"r nhedâ cópia aos demârs órgãos participanles (se houve4.

nlr,' av7 fsTSsrrtpxS.cloLrdÍronl.nêt/reports/pregao/9016{jlcompleto_relatoÍio_ata_íegistrojreco_completo_6852622514.hIínl 78
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